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TERÇA-FEIRA, 4 OUT 1988

Magistrados do Brasil - Doutor EDUARDO MAYR; d) Em nome do Governo 	 do
Estado do Paraná e da Secretaria de Justiça, da qual é titular, o Pra
fessor LUIZ CHEMIN GUIMARÃES ratificou os objetivos pautados do CongreZ
soe, endossando as formulações da Reitoria da UEL, agradeceu a Ilustre
presença dos Conferencistas e dos participantes; em especial do CNPCP.
Disse naquela oportunidade que o Governo do Estado emprestara todo o a
poio que se fizer necessario ã consecução das conclusões que advirem do
evento; e) O Conselheiro RENÉ ARIEL DOTTI, Secretario da Cultura do Es-
tado do Paranã proferiu palestra sobre "A ctatuna da violência e o pano
hama da utise". 111- Encerramento - Pelo Presidente do Congresso e 	 da
mesa de trabalhos, foi encerrada a solenidade de abertura daquele con
clave. Mereneado aprovação, e presente ata serã assinada pelo PresideW
te e por Mini Secre,taria.

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente.	 Secretiria-Executiva

ATA DA 130- REUNIÃO (21 . .08.88) MANHA

As 8:50 do dia 21 de agosto de 1988, em sua quarta
sessão descentralizada, reuniu-se o CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMI
MAL E PENITENCIARIA, em Londrína/PR, na Sede do II Congresso Brasileiro
de Criminologia. Conselheiros presentes: EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTU
tiES - Conselheiro Presidente; JOSE ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOAO BEN-È
DICTO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPTRITO SANTO, NILZARDO CAW
NEIRO LEAO, ROGERIO LAURIA TUCCI, RENE,ARIEL DOTTI, RUY DA COSTA ANTUNET
e SERGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Ausências justificadas: 	 Conselheiros
ANTONIO EVARISTO DE MORAES4FILHO,crELOAR GUAZELLI, ELIZABETH DA CUNHA SUS
SEKIND e EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA. 1-,Painel 1 - Crime -
prosseguimento aos trabalhos do Congresso, o Painel I, do Crime, foi Pre
sidido pelo Conselheiro RENE ARIEL DOTTI com a Coordenação do Secrea
rio de Justiça/PR- LUIZ CHEMIN GUIMARÃES; os Relatares da mencionado PaT

'mel, foram o 'Conselheiro SERGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO e o Procurador
da Justiça/RJ - JOÃO MARCELO DE ARAGJO JUNIOR. O primeiro 	 relatório,

: proferido pelo Professar JOÃO MARCELO, foi intitulado de "EVOLUÇA0	 DO
, CONCEITO CRIMTNOWGICO VE CRIME" cujo desdobramento compreendeu os 	 se
' ..guintes taplcos:,a),Vntrodoção; O conceito de delito natural; c) O co71
coito neojusnaturajista; d) O conceito sociológico de crime; e) O conceT
to radical. Ao finaiLtar Sua ampla e bem estruturada exposição, concluiu
assim: "Como acabámos de ven, petas mais divetóos caminhos, os	 cnimino
togistas buscam a segunança de um conceito de cnime que /hes seja	 pita

. pnio, .510.4, em /1.'2.a/idade, ainda, estamos.todós muito longe de alcançais e'S
se tesuttado e, a nigot, não 4almo4, pnaticamente, do manco inicial, po7i
que, as mesmas ctíticas que outnona viam 6eita4 ao conceito de	 delit-45
nauta, podenão.kole, mutatis mutanda, 4en colocadas pata o	 conceito
de trio/ação aos "diteitoó humanos politicamente de6inido4". A 	 imo/teci
4ã0, contínua sendo a mesma, embota a Cniminologia Radical tenha	 inve3,
tido os tetmos da equação conceituat do exime. Esta, peita a 	 CtiminolE
gia Ttadicional, --justidicadota do sietema de poden, ena - "de6inição
gal de ctime/dano social". Na Cximínologia Radica', pabsa a sen - nelã
çoe4 sociais dano4a4/c4ime (41). Embota em menot escala, também, o cori
ceito nadical E -subjetivo e de custa 6onma atbitkatio. PO4 isso, no pita
xímo 109 Congnesso lntennacional de Cniminologia, a 4en instalado 	 em
Hambonso, no pnéximo dia 4 de setembto, o tema seta incidentatmente	 a
bondado na sessão destinada a "Ctise da Sanção Penal, seu sentido e no
vas petspectivas" .. Finalmente, que/s .:sejamos, ttadicionalistas, libetais,
crtíticos ou tadieais, o que nos patece ce4to, depois de todo o exame que
acabamos de 6azet, é que um conceito de exime	 abso/utamente alheio as

, valotaçães notmativas e extumamente digcil de set alcançado. O concei
f to 6onmal de ctime poit mais itagmentãtio,'a4bittaitio, vaniavel e icleolE

gícamente comprometido deveu setvit, pelo menem, de ponto, de pantía
parta a investigação chiminolagica, seja, pana aqueles que pnetendem jus
ti6icat o 44tgffia40g pata cos . qitç desejem ctitica-/o.e tevetté-/o.
'to, potque;45 atnaves do conceito noismativ° de otime, é que, em iatimã
itatio;'senãO e4tabile4da4'a itetaç5ê4 mais 6ecunda4 entro. á	 Craminolo

e Dineíto Penai .; e4é4C4(0 q U.C-,na 0 . Pgdem, 4e diVótciah sob pena de p.6
deit'Oecittet á'te,À .4.6ão'das Conquistas de libetdade . g ga4antia ja obtl
das..Diteito Penal'ssm base cuminolígica é axbíttiO e Chiminologia áeí

'a dimensão'futídicak:e o_caldo de cUltuta das ditadutas. Daí d(ze&mot,com
'ROBERTO LVRA, que",r, oAkíMín5/40 ...Pahtiitã da4.de6iniçae4 legais de cnime,
Mas não se-Áitbotdinaita, a ...elas" 148): : Sug capacidade etZtica lhe propor.

- '-eionanã . 04'instrt4Mátb4'nete46im4.O4 - a busca4 a nealidade soéial e -ajui
tan-se .& ela. Aííl4, -14tit44ão aá'modetnas posiçães de Munbz CondedUtiset",",
Bajtatta;e Figueinedo Vias nas °bisas id citadas. Cromo4, , que somente	 as
sim, podetemos contínua& /utando peto ao/timo/Lamento das instítui .ções	 e
pela gatantia do homem, com os olhos 6ito4 no &torto, tudo 6azendo pata
que a sociedade de amanhã seja catita, ISnatenna e juta, onde 04	 homens
se.diátingam uns dos outxos, apenas, peta capacidade que tivenem de	 a
man e de chian. e possam, assim, desenvo/vet, livnemente, a Sua pensonalZ
dade".. O segundo relator, Conselheiro SERGIO. MARCOS DE MOARES PITOMBOT
em uma exeosf0fo,sintética e_precisa abordou o tema "Anomia", cujo teor

' segue: "Wemod e,à,convenção, o co.stume e a nonma. AnOmo4 o 4eu ave.s.so ,co
mo o tcutto,sutge qual antOnimo do diteito.-Anotmal e admico ciPtam-se:
.então, num mesmo sentido. Anemia é instante de negação das leis., 'Raz
con44go a instabilidade, mas na 4upet6icie.Subjacente acha-4e .a. • ausén

:-cia de otganização e de.cootdenapoindividua/ ou socia/, pelo desptea
-,À,nonmativo,,Q plano mq4a/ e el:jutidico, as.SiM des6uncionatizados,	 ChU

zam-ie e 6tagmentam a conduta. Desvalot_e,dgiondem,,songem ptesentes.	 U
.uso das . pa/avitas..4emonta aos te6togo6-sstinhenti6ta4 ing/eses.	 Éntile
Dutieheim.a tetomèt.evutgataa ("La divisian du,ttavail,socia/", £v.117,

,cap.1	 cap.V). O tetmo passou a-cot/te/1. Intetessou	 4e/4
giosOs, socialogos,, políticos e jutiStaa,.que sewnikam pata 	 entendê7

.-lo, mais ou meno4, : como um eatado patologico de extitema violação	 das
'leis, ,i tto empuxo do individualismo ou do egoísmo, eonduzente ã	 duma/ta
/ízaçao e a desinstitocionalização jR.MentOn e. T. Paissons). Não hã	 ano
mía totai - Na paz ou na BUChha, a anomia total não existe. Mesmo a a/i-E,
nação guanda 4ua eatãtica. 04 libettãtios do século Xill (Amaltico de
Beca) ou os anatquistas de ontem e de hoje (K.Manx, M.Stinne4) não se a
gastam da necessidade.de cento, otganica, ou de cindem notmativa. A doci-E
dáde jamais 'se mostnancl, vem inteito, anômica, nem os' gtupos, nem as peZ

,4era4:,S5 a tendenCia detviante, o gtau de_cOntnatiedade as /eis.,.,ittompE
mais v4sível-em momentos de Chíde.. /mpo44.i:Oet e díze4 quando atingita	 o
nivel excessivo, que leva ã neaçãõ-nemédio, .annedante da desaanegação ab
soluta. A medida da intoletabitidade 4e conhece a poste/tio/ti.	 Petcebe=
,se, apenas, que hã,..sempte, um nãcleodenequlamentação - . ainda que- pe

quena, incompleta e inseauta - que não se deixa. atingit, abstitação	 6ei
ta ã dasocialização que e envelve. Resultado! ten4ao e congito -
tais movimentos vige a Sonça, á poude e a gacticieade (Neal e Rettíng).
A ameaça e o constnangimento tonnam-se cemumd. 0 . engodo e a malícia su
plantam a competência. Evanui-se a nazoãvel pe46pectiva de gututto e nada
4e pede planejem. Rompe-se quase toda a solidaniedade social, atingindo
04 liames intetindivicluais. Estabelece-se a Una(' e o congito. A	 ano
mia, pottanto, .opeta e Onciona qual tfaton ctimin6geno, pela	 oscilação
enChe a desobediencia tolenada e a impunidade ostensiva. - O delito	 a410
na, pois, como nesposta espetada em face das estnututas sociais	 andã
mais. Solução que, 4CM culpa ou medo, 4e acentua na medida em que 4e E
btem as opontunidades ilegZtimas (R, Clowand e L. Ohlín). O esquema/ desi
nhado, a toda tuz, exsottge teético, simples atqu'étipo, co sentido contert
te. Como conhecimento especulativo e abátnato encont4a-se sujeito a
va/idax-se, no pnímeiho impacto com 'a nulidade cotidiana. A expetiência
é que conta. Rousseau jã no4 6ez notem que E4pahta deixou do4mit suas
Leis, pon um tempo". O Coordenador dos trabalhos, Professor LUIZ CHEMIN
GUIMARÃES, apreciou, comentou e ratificou ãs exposições ora menciona
das. Igualmente, o Presidente do Painel, Conselheiro REME ARIEL DOTTI,en
dossando a-apreciação da coordenação, transmitiu cumprimentos aos exposT
tares e, após, encerrou os trabalhos. Merecendo aprovação, a presente -a
ta sera. assinada pelo Presidente e por mim Secretaria.

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente , :. 	-Secretária-Executiva

ATA DA 137 2- REUNIÃO (22.08.88) MANHA

As 09:00 do dia 22 de agosto de 1988, em sua quar
ta sessão descentralizada, reuniu-se o CONSELHO NACIONAL DE POLíTICA-
CRIMINAL E PENITENCIARIA, em Londrina/PR, na Sede do II Congresso Brasi
lelro de Criminologia. Conselheiros presentes: EDUARDO AUGUSTO MUYLAERY
ANTUNES - Conselheiro Presidente; JOSE ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOÃO
BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO
CARNEIRO LEÃO e RUY DA COSTA ANTUNES. Ausenclas justificadas: Conselhei
ros ANTONIO EVARISTO DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, ELIZABETH DA	 CU
NHA SUSSEK1ND, EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, ROGÉRIO LAURIA	 TIJ-C
C1, RENÉ ARIEL DOTTI e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Dos temas pai:
tados para o Congresso, merece em especial atenção os painéis que enra'
caram o "modelo penitenciatio". 1- Painel V - Modelo Penitenciário pari
o Brasil - Com e Presidência do Secretário de Segurança Pública/PR, Dnu
lar ANTONIO LOPES NORONHA e a Coordenação do Conselheiro JOÃO BENED1CTU
AZEVEDO MARQUES, o assunto em questão foi relatado pelas seguintes 	 au
toridades: ANTONIO VICENTE DA COSTA JUNIOR - Procurador do Estado 	 do
Rio de Janeiro, NEGI CAL IXTO - Desembargador do Estado do Paraná e	 AR
MIDA BERGAMI MIOTTO, Professora de Direito Penal e Penitenciário do cur
so de pés-graduação da UDF-Brasilia. O primeiro Relatar, Professor AN
TONIO VICENTE, centrou suas palavras na premência de modificação da Lei
de Execução Penal; o segundo Relatar Desembargador NEGI CALIXTO, disse
que o Modelo Penitenciaria Brasileiro, depende da Nova Constituição,
tendo em vista que nela foi incluida a determinação de que a pena será
cumprida em estabelecimentos distintos. De acordo com o Relator, o . ar
tigo 59 da Carta estabelece prisões separadas para cada tipo de criminoi
ao. A classificação do apenado será de acordo com a natureza do delito,
sua gravidade, as condições em que foi praticado, além„de idade, sexo,
condição cultural e antecendentes criminais. Para o Relator, a peniten-
ciária brasileira não deve continuar como um depósito de presos, em que
são misturados indivíduos de formação, idade, condição cultural e deli
tos diferentes. E essa mistura, segundo ele, que transforma o	 sistema
penitenciário em escola para o crime, fazendo com que condenados prima
rios saiam especializados para novos delitos, além de acumularem 	 nos
anos de cativeiro a revolta pelo sofrimento que passaram quando 	 perma
neceram presos. Criticando alguns políticos em campanhas eleitorais, "iS

desembargador diz que "fit 6oi supetada a teotia de que se: deve	 cone
tnuit escolas, e nao pxesZdíos". Para reforçar sua tese, ele afirmar:
que ot presídios são também escolas, que devem ensinar ,os - condenados a_
se reintegrarem na sociedade, através da formação educacional e profis'
sional. Mas para que a penitenciária brasileira seja transformada,em e-s-
cola, considera fundamental o papel da instituição governamental, que-
deve cumprir com o que estabelecera a futura Constituição: "A pena 4Chii
cumpnicia em estabelecimentos distintos, de acondo . com o gtau de petícu
loáidade do cniminoso". Segundo ele, a decisão, ' de mudar o modelo pgra

tenciário esta : nas mãos do Governo, que para isso, devera construir mais
presídios. Como consequência positiva deste tipo de medida, acredita na
diminuição ou até mesmo no fim das reincidências criminais. Em síntese,
a opinião do Relatar é de que a nova Constituição se for cumprida, re
soiverã o problema da execução penal, mas o alto índice de crescimento

da criminalidade deverá continuar: "Ponque a ctimina/idade tem otii.gens
complexas, de °Adem econômica e social, ptincipalmente". Para ele,	 en
quanto não forem resolvidos os problemas sociais, o analfabetismo, 	 a

subnutrição do povo, a falta de saúde e Ma distribuição de renda 	 no

País, a criminalidade vai continuar crescendo. Afirmando que no =Parana.

a intenção do Governo é de construir novos presídios e até mesmo', inte
riorizar as penitenciarias paranaenses, tendo em vista que o criminoso
não pode ser tirado do seu meio social, defendeu também o presídio-tra
belho, para evitar a massa ociosa de presos que -hoje se encontra no-s-
presídios do Brasil. Ao finalizar disse que é preciso ter esperanças de
que o Governo Federal cumpra com o que determinará a futura Constitui
ção, construindo presídios para poder praticar a reclusão diferenciad -a-
para os distintos tipos de condenados. A Relatara Professora ARMIDA BER
GAMINI MIOTTO, que também ministrou o curso "Etemento4 do Penitenciahii
mo" no congresso, defendeu que os presos sejam tratados com 	 dignidade
nas casas de prisão provisória onde ficam antes de serem julgados. Dis
se não conhecer nenhuma entidade que cuide desse tipo de preso. Alguma";
cuidam dos egressos, outras dos apenados, mas essa área fica desampara
da, criticou a professora. Segundo ela, esse tipo de assistência 	 pode
evitar a desagregação da personalidade e a perda do contato com a sacie
dade e a família do preso que está aguardando o julgamento onde 	 podeT
Inclusive, ser absolvido. "Todo ptovisatio é inocente, enquanto não 60n	 -
condenado". Esse tipo de prisão deveria ser rápida, apenas alguns dias
ou meses, mas no Brasil ela chega a durar, anos. Comentando que a falta
de assistência ao provisório pode gerar um delinquente fora da cadeia,
quer ele seja inocente ou libertado, e um apenado com mais facilidade de
contagio pela prisionalização - conjunto de tudo que existe de 	 negati
vo na prisão. Sobre o aumento da crimisnalidade no País, a professora de


